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ASSUNTO:

riOJl^dC DD IDI "5 llD,''90

INICIATIVA:

TíI"3JI dCS:5 GARI,os Ar-\?..M

HISTÓRICO:

De^onina via pública do ITanicípio e dá ouira:;
providêiacias.

- HU/i TIISOT^ DTiS DOS S/OTCS

n  ' !

ncvondro

AUTUAÇÃO

Aos Gole ' dias do mês de

mil novecentos e noventa , , autúo o v

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19.."9 ..a 19..21..
Presidente:. §.olÍ';]ilD..v.!...úl;ÍDl cio

Vice - Presidente: .JQ.G.Ç.iX..oú....da.,.0,i::ã.a.

1- Secretário: :IllúÍD..DDiÚÚri.c
2^ Secretário: -anoei do ,Amo---í-
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO RE LEI N Registre-se. Autues©,
"^Sala das SessOctí iJhnRQ

iRubrica d(Ki?r6sidenls)

DENOMINE VIA PÜBLIOÍ DO WNIOÍPIO E

dí outras providências ,

Artigo 12 - Pica, denominada Rua GElSON DIAS DOS

santos a rua prin.cix3al q.ue faz fun

dosj em toda a extensão do Oon.junto Residencial Ruy

Bandeira," no Bairro Aeroporto,

Pin.to

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de

èua puUlioação, revogadas as disposi

cões em contrário.

Gaciioeiro de Itapemirim, 07 de novemUro de 199G»

03 AMARAL

Vereador PPL '

<07 -

justipigatto

GELSON DIAS DOS SANTOS, fillio de Sebastião Marq,ues

dos.Santos e Rosa Dias dos Santos, casado há 11 anos com Mar

Iene Paula de Oliveira Santos, pai das menores; Mirela de Oli

veira Santos e LÍvia de Oliveira Santos, nascido em Itapemirim

em. 10 de julho de 1953 e nos privando, tão precocemente, de sua

existência em 08 de setembro de 1990,

VEREADORES VES - 002/5000/90
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GELSON DIAS DOS SADTOS semiDre primou pela lioiiradez,

procurou, em toda sua vida se apT'osimar da perfeição, tornou-

se uma pessoa muito q,uerida por todos os seus inúmeros amigos,

justificando deixar registrado no Bairro, onde viveu longo tem

po, uma Rua com o seu nome.

JOSIMj,AEBOS amai

Vereador PBL

VEREADORES VES - 002/5000/90
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.  - fio lustiça e RedaçãoComissão de ou si s
Ao Vereador

■piíT relatar.
a!a das Comissões,,—i..---'

PrTsidenreVcõmissão

-  ̂ roOhras e Serviços PúblicosComissão de Obras
Ao Vereador

para, relatar.
Sala das Comissões, I

pí;;idenÍ^"dã'c^>ssão



CÂfVíÂRÁiMUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE. ■ JUSüica e Heclação
:i

PROJETO DE Projeto de Lei

INICIATrVA:_

RELATOR:

Edil José Carlos ÃEia,ral

Ne 146/ 90

"Edil Mfuioel Paiva de Ãmorim

P Ã R 13 0 E R

Nada temos a opor à matéria q^uanto aos aspectos

legal, constitucional e r^dacional. ^

Sala das Comis oes

sl-c Carona

Presi te

novemloro de 1990,

Manoel /Paiva /de Ãmorim

ARe lator

Lauiindo Sasso

Mempro

das COMlSSrES ■
SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE moras R Serviços riílolicos

PROJETO DE Lei

INICIATIVA: Edil Jose Carlos imaral

RELATOR:. ^Edil ITllson Dil3.em dos Santos

N° 146/90

p/r EG ER

Somos favoráveis à aprovação do presente projeto

íe '.Le.;.. poi se tratar de imaa rua ainda sem denominação pró-

p-i-an

Sala das Gomj.ssões, 14 de novemtro de 1990,

José O'^^oá Amaral

Presidente

V/ilson do

Rela or

CJose Plán

Santos

e ÃlTD.eida.

embro

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000


